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OFÍCIO 010/2026 – ADMINISTRAÇÃO/DLAP 

 

Ao Senhor(a) Secretário de Administração 

Assunto: Solicitação/Autorização de Dispensa de Licitação. 

Com os nossos cumprimentos, solicitamos a aquisição de MATERIAL 

HOSPITALAR para atender às necessidades desta Secretaria de Saúde, tendo como 

interessado(a) o setor de Farmácia Hospitalar 

Objeto: Material de Consumo. 

JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE: 

Os materiais em questão foram anteriormente licitados nos Processos nº 

12.298/23, 6.618/24 e 6.546/24. Contudo, tais processos licitatórios perderam sua 

vigência no exercício de 2025. 

Diante desse cenário, o Setor de Farmácia Hospitalar instaurou três novos 

processos licitatórios com o objetivo de renovar os respectivos registros de preços. 

Entretanto, tais processos encontram-se em fase de tramitação, sem previsão para sua 

conclusão. 

Ressalta-se que, no momento, está em andamento o Processo Administrativo nº 

11.488/25, que tem por objeto a adesão a uma Ata de Registro de Preços para aquisição 

de materiais. Todavia, a ata pretendida não contempla os itens ora requisitados neste 

processo de dispensa. Assim, mesmo que a adesão seja efetivada, a Secretaria Municipal 

de Saúde permanecerá sem registro de preços vigente para a aquisição dos materiais 

necessários. 

Importante salientar que os materiais solicitados são utilizados não apenas no 

Hospital, mas também na Sala de Curativos e no Centro Cirúrgico, setor este que 

apresenta demanda contínua em razão da realização diária de procedimentos cirúrgicos. 

Dessa forma, visando evitar o desabastecimento e prevenir eventuais danos que a 

ausência desses itens possa causar à assistência prestada, solicita-se a dispensa de 

licitação para aquisição dos referidos materiais. Ressalta-se, ainda, que o quantitativo ora 

solicitado destina-se exclusivamente ao atendimento da demanda dos setores até a 

conclusão dos processos licitatórios atualmente em andamento. 

Diante da necessidade e das características específicas do objeto, solicitamos a 

análise e autorização para prosseguimento com a dispensa de licitação, conforme 

legislação vigente. 

Respeitosamente,  



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO 

SECRETARIA DE SAÚDE 

DIVISÃO DE FARMÁCIA HOSPITALAR 

 

JULIA DE ARAUJO SOUZA 

Farmacêutica do HMST 

CRF/RJ 28353    Mat. 6272 

 


